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Abstract: This study analyzes SDG indicator 6.1.1 in Brazil, based on data from the 2022 

Demographic Census. The analysis includes disaggregation by race/color, gender, and vulnerable 

territories such as favelas. Despite the national average of 95.1% of the population having access to 

safely managed drinking water, significant inequalities persist, particularly in the North and Northeast 

regions. Alternative water supply solutions, such as cisterns, wells, and water trucks, play a crucial 

role in areas not served by the public network. The findings highlight the importance of public policies 

based on disaggregated data to ensure universal access to water by 2030, in line with the commitments 

of the 2030 Agenda. 

Resumo: Este trabalho analisa o indicador ODS 6.1.1 no Brasil, com base nos dados do Censo 

Demográfico 2022. Foram realizadas desagregações por raça/cor, sexo (feminino e masculino) e 

territórios vulneráveis, como favelas. Apesar da média nacional de 95,1% de acesso à água potável 

gerida de forma segura, persistem desigualdades relevantes, especialmente nas regiões Norte e 

Nordeste. Soluções alternativas de abastecimento, como cisternas, poços e caminhões-pipa, são 

fundamentais em áreas não atendidas pela rede pública. A análise reforça a importância de políticas 

públicas baseadas em dados desagregados para garantir a universalização do acesso à água até 2030, 

conforme os compromissos da Agenda 2030. 
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INTRODUÇÃO 

A Agenda 2030 da ONU estabelece 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), entre 

eles o ODS 6, que visa garantir acesso universal e sustentável à água e ao saneamento. No Brasil, a 

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) é responsável pelo monitoramento de 

grande parte dos indicadores do ODS 6. Para o monitoramento do indicador ODS 6.1.1 (População 

com acesso a serviços de água potável geridos de forma segura), a ANA trabalha de maneira integrada 

com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e com o Ministério da Saúde (MS). Os 

resultados do monitoramento dos indicadores pela ANA estão disponíveis na página: 

https://www.gov.br/ana/pt-br/centrais-de-conteudos/publicacoes/ods6. 

No Brasil, a ANA é a instituição responsável pela gestão de recursos hídricos, e pela definição 

de normas de referência para a prestação dos serviços de saneamento básico. A agência efetua o 
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 acompanhamento sistemático e periódico da condição dos recursos hídricos e de sua gestão no país 

através de estatísticas e indicadores que alimentam o Sistema Nacional de Informações sobre 

Recursos Hídricos (SNIRH). 

A terceira edição do relatório da ANA sobre o ODS 6, prevista para final de 2025, incorpora 

avanços metodológicos e amplia a desagregação territorial e social do indicador 6.1.1, incluindo 

dados por município, favelas, raça/cor e sexo, com base no Censo 2022 do IBGE. A análise detalhada 

revela que, apesar dos avanços, persistem desigualdades estruturais no acesso à água potável, 

especialmente em áreas vulneráveis e entre populações historicamente marginalizadas. 

O acesso à água potável é um direito humano reconhecido internacionalmente, e sua efetivação 

deve considerar os princípios da igualdade e da não discriminação. A desagregação dos dados é 

essencial para tornar visíveis as desigualdades e orientar políticas públicas mais justas, como 

recomendado pelos organismos internacionais como WHO/UNICEF (WHO e UNICEF 2017; 2018; 

2021; 2024). Apesar das recomendações para a desagregação dos dados de acesso à água, saneamento 

e higiene por sexo, raça, localização e outras variáveis sociais, a disponibilidade de informações 

detalhadas e atualizadas ainda é limitada em muitos países.  

Mesmo com os avanços legais e institucionais, persistem profundas desigualdades no acesso à 

água potável no país. A análise agregada em nível nacional muitas vezes oculta realidades regionais 

e locais marcadas pela exclusão, precariedade e múltiplas formas de vulnerabilidade. Por isso, é 

fundamental aprofundar a análise do indicador 6.1.1 com recortes desagregados, que revelem as 

condições de acesso em unidades territoriais menores, como os municípios, e em territórios 

socialmente vulneráveis, como favelas. Também é urgente apurar desigualdades estruturais por cor 

ou raça, sexo e outros marcadores sociais que influenciam diretamente a distribuição dos serviços de 

água potável no país. 

MÉTODOS 

Segundo orientações da ONU, o indicador ODS 6.1.1 considera a proporção da população com 

acesso a fontes melhoradas de água potável, localizadas na propriedade ou próximas, acessíveis em 

até 30 minutos (ida e volta), disponíveis quando necessário e livres de contaminação. Entre essas 

fontes estão a rede geral, poços protegidos, nascentes, cisternas, água da chuva e distribuída. No 

Brasil, o cálculo realizado pela ANA considera moradores de domicílios com canalização interna, 

abastecidos tanto por rede geral quanto por outras fontes. Ainda não é possível incorporar a 

intermitência no cálculo, mas os dados sobre uso de cisternas e caminhões-pipa são apresentados para 

evidenciar situações de maior vulnerabilidade. A qualidade da água, monitorada via SISAGUA, não 

é abordada neste artigo. Os dados foram desagregados por raça/cor, sexo (masculino e feminino) e 

recortes territoriais (Brasil, regiões, unidades da federação e municípios). 

A variável utilizada para calcular o indicador e suas desagregações consiste nos moradores em 

domicílios permanentes com canalização interna, abastecidos pela rede geral de distribuição e por 

outras fontes: poço profundo ou artesiano, poço raso, freático ou cacimba, fonte ou nascente, 

cisternas, carro pipa e outros. Os dados foram sistematizados para os diferentes grupos de raça/cor e 

sexo para os recortes territoriais: Brasil, Grandes Regiões, Unidades da Federação e municípios. 

Todos os dados apresentados foram calculados com o Censo Demográfico 2022 (IBGE, 2024). A 

principal tabela utilizada é a Tabela 6609, que traz os dados de moradores por características 

demográficas (raça e idade) e tipos de abastecimento de água, além da Tabela 9897 que traz o os 

dados para favelas, disponíveis no SIDRA: https://sidra.ibge.gov.br/pesquisa/censo-

https://sidra.ibge.gov.br/pesquisa/censo-demografico/demografico-2022/inicial
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 demografico/demografico-2022/inicial. Para a análise por sexo da população, foram utilizadas tabelas 

do Censo com dados por setor censitários que foram agregados em municípios, UFs e Regiões, 

disponíveis no link: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/trabalho/22827-censo-demografico-

2022.html?edicao=41852&t=resultados. 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 Os resultados do cálculo do indicador 6.1.1 para os diversos recortes territoriais, cor/raça e 

sexo (feminino e masculino), são apresentados a seguir. Devido ao grande volume de dados por 

município, optou-se por destacar a situação da população com déficit de abastecimento (canalização 

interna em domicílios permanentes) nos dez municípios com os piores indicadores. 

Em 2022, 95,1% da população brasileira utilizava serviços de água potável geridos de forma 

segura, segundo dados do Censo Demográfico 2022 (IBGE, 2024). Ainda assim, aproximadamente 

9,8 milhões de pessoas permaneciam sem acesso a água canalizada em domicílios. Entre as Regiões 

Geográficas, destacou-se a Região Nordeste, com um déficit de abastecimento de 6,1 milhões de 

pessoas — o que representa 62% do total da população sem acesso a esses serviços no país. Junto à 

Região Norte, com um déficit de abastecimento de 2,2 milhões de pessoas, essas duas regiões 

representaram 85% do déficit total no Brasil. Os estados com menor valor do indicador 6.1.1 foram 

Maranhão e Acre, com o acesso à água em torno de 80%. O mapa interativo com os dados do 

indicador 6.1.1 por municípios, bem como o déficit de atendimento, pode ser acessado no link a 

seguir: https://public.flourish.studio/visualisation/23632671/. 

A análise dos dados por município revelou que os maiores contingentes populacionais sem 

acesso à água canalizada em domicílio estão concentrados majoritariamente nas regiões Norte, 

Nordeste e Sudeste como em Belém (PA), São Luís (MA), Manaus (AM), Macapá (AP), Recife (PE), 

Breves (PA) e Duque de Caxias (RJ). Na Região Sudeste, destaca-se o estado do Rio de Janeiro, com 

presença dos municípios de Duque de Caxias, São Gonçalo, Nova Iguaçu e até mesmo a capital, Rio 

de Janeiro. Esses dados evidenciam que o problema da exclusão no acesso à água não se restringe às 

regiões historicamente mais vulneráveis, mas também atinge áreas urbanas densamente povoadas em 

estados com maior capacidade econômica.  

O município do Rio de Janeiro apresenta altos níveis de desigualdade social e territorial, o que 

se reflete diretamente no acesso a serviços de abastecimento de água. Isso significa que, mesmo em 

uma cidade com infraestrutura avançada e orçamento robusto, grandes parcelas da população — 

especialmente em áreas periféricas, comunidades e favelas — ainda enfrentam precariedade no acesso 

à água canalizada em domicílio. 

Dentre os municípios com maiores déficits de abastecimento, há casos onde boa parte da 

população depende de cisternas ou caminhões-pipa como principal forma de abastecimento — como 

Breves (PA), Codó (MA), Penedo (AL) e Aquiraz (CE). Em geral, esses municípios estão em regiões 

historicamente vulneráveis - Norte e Nordeste, com infraestrutura limitada e menor cobertura da rede 

de distribuição de água. Essas fontes de abastecimento são mais vulneráveis e inseguras, pois estão 

propensas a intermitência e conferem menos autonomia às famílias. No caso de caminhões pipa, a 

quantidade de água disponível é limitada e as famílias ficam vulneráveis à variação de preços e à 

disponibilidade política ou emergencial do serviço.  

Apesar de sua vulnerabilidade, as soluções alternativas de abastecimento — como cisternas, 

caminhões-pipa, poços, nascentes e fontes — têm papel essencial na garantia do acesso à água em 

áreas onde a rede pública não chega ou é insuficiente. Em zonas rurais, comunidades ribeirinhas, 

favelas e periferias urbanas, essas alternativas frequentemente são a única forma disponível de suprir 

https://sidra.ibge.gov.br/pesquisa/censo-demografico/demografico-2022/inicial
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/trabalho/22827-censo-demografico-2022.html?edicao=41852&t=resultados
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/trabalho/22827-censo-demografico-2022.html?edicao=41852&t=resultados
https://public.flourish.studio/visualisation/23632671/
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 as necessidades básicas de água. Os estados de Rondônia e Amapá contam com aproximadamente 

50% dos habitantes com canalização interna em domicílios composto por soluções alternativas.  

TABELA 1: Indicador 6.1.1 (população que utiliza serviços de água potável geridos de forma 

segura no Brasil) para país, grandes regiões e Unidades da Federação, em 2022, utilizando os dados 

do Censo Demográfico (IBGE, 2024).  

 

TABELA 2: Municípios com maiores populações totais sem acesso a serviços de água potável 

geridos de forma segura no Brasil (déficit de abastecimento - canalização interna em domicílios 

permanentes), em 2022, utilizando os dados do Censo Demográfico (IBGE, 2024). 
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 A análise dos dados de acesso à água canalizada por raça/cor em 2022 mostra uma realidade 

preocupante principalmente nas Regiões Norte e Nordeste, que apresentaram os menores índices de 

acesso à água canalizada por polução não branca em domicílios. Juntas, elas somaram 87% do déficit 

de atendimento dessa população no Brasil, sendo a Região Nordeste sozinha responsável por 62%. 

Nessas regiões, ficaram evidenciadas discrepâncias significativas entre a população branca e a 

população não branca. Em estados como Amazonas e Roraima, a porcentagem de acesso à água 

canalizada para a população branca é elevada, alcançando 93% e 97,4%, respectivamente. No entanto, 

essa realidade não se reflete da mesma forma para a população não branca, que apresenta taxas de 

acesso mais baixas. No Amazonas, por exemplo, a capacidade de acesso é de 82,20% para a 

população não branca, e em Roraima, 85,1%. Esses estados, junto ao Acre, Tocantins e Maranhão 

mostraram disparidades relevantes no acesso à canalização por indígenas em relação ao restante do 

país. Maranhão e Acre mostraram os percentuais mais baixos de acesso pela população não branca, 

abaixo de 80%. 

Analisando o déficit de atendimento em termos de população absoluta, destacam-se os estados 

Pará, Maranhão, Pernambuco e Bahia, com contingentes em torno de 1 milhão de pessoas não brancas 

sem aceso à água canalizada em cada. Esses dados evidenciam a necessidade de políticas públicas 

que abordem essas desigualdades, uma vez que a falta de acesso à água potável não é apenas uma 

questão de infraestrutura, mas também um indicador crítico de desigualdade racial e socioeconômica 

no Brasil.  

Em 2022, a população feminina no Brasil era de 104.262.223 pessoas, enquanto a masculina 

somava 97.756.827. Os resultados do indicador de acesso à água apresentam valores semelhantes 

para homens e mulheres, com um déficit ligeiramente maior entre os homens. No entanto, embora as 

diferenças quantitativas sejam pequenas, os impactos da ausência de serviços adequados de água e 

saneamento recaem de forma desproporcional sobre as mulheres e meninas. Como destacado pelo 

Relatório Mundial das Mulheres 2015 (UNSD, 2015), mulheres e meninas são as principais 

responsáveis pela coleta de água em contextos onde o serviço não está disponível no domicílio, o que 

amplia sua carga de trabalho não remunerado, sendo que em 53 de 73 países analisados, mais da 

metade das famílias com água fora de casa depende delas para essa atividade (WHO e UNICEF 2017). 

Essa desigualdade é reconhecida pelas metas 6.1 e 6.2 do ODS 6, que preveem o acesso universal e 

equitativo à água potável e ao saneamento, com atenção especial às populações em situação de 

vulnerabilidade e às necessidades de meninas e mulheres. Portanto, mesmo quando os dados de 

acesso mostram equidade quantitativa, é essencial olhar para os efeitos qualitativos e interseccionais 

da ausência de serviços adequados de saneamento, a fim de garantir que as políticas públicas de 

WASH (Water, Sanitation and Hygiene) sejam realmente equitativas e transformadoras. 

O padrão de acesso à água entre mulheres, nas Regiões, Unidades da Federação e municípios, 

repete aquele observado para a população total no indicador 6.1.1. A análise por município mostra 

que os maiores contingentes de mulheres sem acesso à água canalizada em domicílio coincidem com 

os que apresentam os maiores déficits de abastecimento da população total. Não foram observadas 

diferenças por sexo quanto a forma de abastecimento nos municípios com maiores déficits de 

atendimento, indicando que as desigualdades de acesso à água potável são mais influenciadas por 

fatores territoriais e estruturais do que por questões relacionadas ao sexo da população. Ainda assim, 

a desagregação de dados de acesso aos serviços de água potável por sexo é fundamental para subsidiar 

a formulação de políticas públicas mais inclusivas, que considerem as necessidades específicas de 

meninas e mulheres em relação ao saneamento. 
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TABELA 3: Indicador 6.1.1 considerando cor/raça para país, grandes regiões e Unidades da Federação, em 2022, utilizando os dados 

do Censo Demográfico (IBGE, 2024). 
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 TABELA 4: Indicador 6.1.1 e déficit de abastecimento (canalização interna em domicílios 

permanentes) considerando sexo (feminino/masculino) para país, grandes regiões e Unidades da 

Federação, em 2022, utilizando os dados do Censo Demográfico (IBGE, 2024). 

 

 

A análise dos dados de canalização de água em domicílios em favelas mostra que a população 

sem acesso à água canalizada em domicílios está concentrada nas Regiões Norte, Nordeste e Sudeste, 

com contingentes populacionais similares entre essas regiões. Destacam-se os Estados do Pará, 

Pernambuco, Rio de Janeiro e São Paulo, com contingentes de população sem acesso à água 

canalizada em torno de 100 mil pessoas em cada. Na Região Norte, vale ressaltar que, da população 

com canalização em domicílios em favelas, 32% dependem de poços (fonte subterrânea) como 

principal fonte de abastecimento.  

A análise dos dados por município revela que os maiores contingentes populacionais sem acesso 

à água canalizada em domicílio em favelas estão concentrados majoritariamente nas regiões Norte, 

Nordeste e Sudeste como em Belém (PA), São Luís (MA), Manaus (AM), Rio de Janeiro (RJ), 

Jaboatão dos Guararapes (PE), Macapá (AP), Recife (PE), Olinda (PE) e São Paulo (SP). Destaca-se 

o estado de Pernambuco, com três municípios dentre os dez com maiores déficits de abastecimento 

em favelas.  
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 TABELA 5: Indicador 6.1.1 (população que utiliza serviços de água potável geridos de forma 

segura no Brasil) em favelas para país, grandes regiões e Unidades da Federação, em 2022, utilizando 

os dados do Censo Demográfico (IBGE, 2024).  

 

 

TABELA 6: Municípios com maiores populações totais sem acesso a serviços de água potável 

geridos de forma segura em favelas (déficit de abastecimento - canalização interna em domicílios 

permanentes), em 2022, utilizando os dados do Censo Demográfico (IBGE, 2024). 
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 Monitorar as desigualdades dentro dos países permite identificar populações vulneráveis que 

estão sendo deixadas para trás, como mulheres, meninas, indígenas, moradores em favelas, 

populações rurais e pessoas em situações de fragilidade. A desagregação dos dados por recortes como 

sexo, raça, localização e condição socioeconômica permite revelar disparidades ocultas nas médias 

nacionais e direcionar com maior precisão os recursos e intervenções. Essa abordagem fortalece a 

equidade e a efetividade das políticas públicas, contribuindo para a universalização do acesso aos 

serviços básicos de saneamento.  

CONCLUSÕES 

A análise por raça/cor, sexo (feminino e masculino) e pelo recorte de favelas revelou que, apesar 

de uma média nacional de 95,1% de acesso à água canalizada, as disparidades entre diferentes grupos 

e regiões são substanciais, refletindo um desafio persistente para a equidade social no país. Destacam-

se as Regiões Norte e Nordeste com índices inferiores de população não branca com acesso à água 

canalizada, maiores déficits de abastecimento da população do sexo feminino e da população 

residente em favelas. Na análise de favelas, destaca-se também a Região Sudeste, com a presença de 

São Paulo e Rio de Janeiro dentre os 10 municípios com maiores déficits de abastecimento dessa 

população.  

O indicador 6.1.1, que mede a proporção da população com acesso a serviços de água potável 

gerenciados de forma segura, apresenta altos percentuais no Brasil. Trata-se do indicador com maior 

proximidade em relação ao cumprimento da meta de universalização estabelecida tanto pela Agenda 

2030 (Meta 6.1 – garantir acesso universal e equitativo à água potável, segura e acessível para todas 

e todos até 2030), quanto pelo Marco Legal do Saneamento no Brasil (que prevê 99% de cobertura 

até 31 de dezembro de 2033). No entanto, o ritmo atual de expansão dos serviços de abastecimento 

de água sugere que, sem esforços adicionais, a universalização dificilmente será alcançada dentro dos 

prazos estabelecidos.  

A sistematização e divulgação dos dados desagregados do indicador 6.1.1 por território, 

raça/cor e sexo também são ferramentas essenciais para orientar políticas públicas mais eficazes. A 

incorporação desses recortes e de suas interseccionalidades no monitoramento é imprescindível não 

apenas para dar visibilidade às desigualdades, mas também para promover ações que sejam justas, 

direcionadas e coerentes com os compromissos assumidos pelo Brasil na Agenda 2030. 

Nesse sentido, o Censo Demográfico 2022 do IBGE representa um avanço relevante, ao 

oferecer uma base de dados mais detalhada e robusta, que possibilita análises aprofundadas das 

desigualdades no acesso à água e aos serviços de saneamento. Esses dados são fundamentais para 

identificar lacunas em escalas mais granulares, como municípios e bairros, e entre grupos 

populacionais, subsidiando um monitoramento mais efetivo e políticas públicas mais equitativas. 

Por fim, ressalta-se o papel fundamental das soluções alternativas de abastecimento, como 

cisternas, caminhões-pipa, poços, nascentes e fontes. Embora sejam, em geral, menos seguras e mais 

vulneráveis à intermitência, essas fontes contribuem de forma decisiva para ampliar o acesso à água 

em contextos de exclusão estrutural. São, inclusive, em parte, responsáveis por manter os altos 

percentuais do indicador 6.1.1, mesmo em regiões com baixa cobertura da rede pública. Reconhecê-

las como componentes legítimos das políticas de saneamento é essencial para a construção de um 

sistema mais inclusivo, resiliente e adaptado à diversidade das realidades brasileiras. 
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